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Agravo de instrumento. Prova emprestada. Processo envol-
vendo as mesmas partes. Ampla defesa. Contraditório. 
Direitos constitucionais. - A prova emprestada só tem valor 
probante quando produzida em processo envolvendo as 
mesmas partes, pois não é admissível que a parte suporte o 
efeito da prova produzida sem a sua direta participação, em 
observância aos direitos constitucionais à ampla defesa e ao 
contraditório. (Agravo de Instrumento 1.0024.06.267778-
6/001, Rel. Des. Maurílio Gabriel, 15ª Câmara Cível, 
julgamento em 02.08.2012, publicação da súmula em 
09.08.2012.)

Frente ao exposto, acolho a preliminar de nuli-
dade de sentença, determinando o retorno dos autos à 
instância de origem para que seja dado prosseguimento 
ao feito, oportunizando a devida produção probatória.

Custas recursais, na forma da lei.

DES. NEWTON TEIXEIRA CARVALHO - Admite-se a 
utilização de prova emprestada, privilegiando, assim, os 
princípios da economia processual e da razoável duração 
do processo. O princípio da ampla defesa foi cerceado 
nos autos, necessário, portanto, garanti-lo. 

Diante do exposto, acompanho integralmente o 
voto do douto Desembargador Relator. 

DES.a CLÁUDIA MAIA - De acordo com o Relator.

Súmula - ACOLHERAM A PRELIMINAR.

. . .

Trabalho, uma vez que foi produzida sem a participação 
do INSS.

No mérito, sustenta que comprovou, por meio de 
perícia médica administrativa, que o autor não apresenta 
incapacidade laborativa ou sequer redução de sua capa-
cidade laboral, motivo pelo qual não deve ser concedido 
o benefício previdenciário pretendido.

Pede que seja acolhida a preliminar de nulidade 
de sentença e, sucessivamente, o provimento do recurso, 
para que seja julgado improcedente o pedido inicial.

Contrarrazões do autor às f.162/164.
É o relatório.
Preliminar: nulidade de sentença.
Suscita a autarquia ré/segunda apelante preliminar 

de nulidade de sentença, sustentando que houve cercea-
mento de defesa pelo indeferimento da prova pericial e 
uso inadequado de prova emprestada.

No caso dos autos, é induvidosa a necessidade da 
produção de prova pericial, uma vez que é necessário aferir 
o real estado de saúde do autor, a fim de conceder-lhe ou 
não o benefício previdenciário pretendido.

Verifica-se, no entanto, que o Magistrado dispensou 
a prova pericial requerida pela ré e considerou suficiente 
a prova produzida nos autos do Processo Trabalhista 
nº 00276-2010-145-03-00-0, movido pelo autor 
Carlos Adriano Neves em face de seu empregador, 
Rodoviário Líder.

É cediço que, no processo civil, admite-se a utili-
zação de prova emprestada, ou seja, é possível que seja 
aproveitada a produção probatória ocorrida em outro 
processo, privilegiando os princípios da economia proces-
sual e da razoável duração do processo.

No entanto, na hipótese dos autos, constata-se que 
a prova utilizada como fundamentação da sentença não 
foi produzida sob o crivo do devido processo legal e do 
contraditório, não tendo a parte ré participado de sua 
produção, uma vez que produzida em processo do qual 
não era parte, o que torna tal prova inadmissível.

Desse modo, a prova emprestada somente poderia 
ser admitida se produzida perante as mesmas partes, 
com as mesmas garantias do contraditório e do devido 
processo legal.

Nesse sentido, já decidiu este eg. Tribunal de Justiça:

Agravo de instrumento. Ação de reparação de danos. Produção 
de prova emprestada. Partes diversas. Impossibilidade. 
Juntada de documentos. Preclusão. - Deve ser indeferido 
pedido de produção de prova emprestada, quando esta não 
diz respeito às mesmas partes, ferindo o princípio do contradi-
tório. - Se os documentos que a parte pretende juntar não se 
destinam a fazer prova de fatos novos ou a contrapor os fatos 
que eram produzidos nos autos, não se encontrando presente 
nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 do CPC, deve 
ser indeferido o pedido de produção da referida prova. 
(Agravo de Instrumento Cível 1.0384.03.025323-9/001, Rel. 
Des. Valdez Leite Machado, 14ª Câmara Cível, julgamento 
em 22.11.2012, publicação da súmula em 30.11.2012.)

Dissolução de sociedade - Sociedade de fato - 
Comprovação - Sociedade limitada - Não sócio - 

 Ilegitimidade ativa

Ementa: Dissolução de sociedade. Sociedade de fato. 
Comprovação. Sociedade limitada. Não sócio. Ilegitimi-
dade ativa.

- Não é possível admitir a existência paralela de uma 
sociedade de fato a uma sociedade limitada, com 
elementos constitutivos coincidentes.

- Inexistindo prova da condição de sócio, carece o autor 
de legitimidade para pleitear a dissolução da sociedade.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0016.10.009872-8/003 - Co-
marca de Alfenas - Apelante: Marcelo Leite Alves - Ape-
lados: Mário Alves Júnior, Maria Aparecida Leite Alves, 
Inbral - Indústria Brasileira de Alimentos Ltda. - Relatora: 
DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
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Belo Horizonte, 13 de junho de 2013. - Evangelina 
Castilho Duarte - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE - Tratam os 
autos de dissolução de sociedade e cominação de obri-
gação de não fazer ajuizada pelo apelante em face do 
apelado Mário Alves Júnior, ao argumento de ter adqui-
rido 50% da participação societária da empresa Inbral - 
Indústria Brasileira de Alimentos, sem levar a registro a 
alteração contratual, existindo, pois, sociedade de fato.

Aduziu que o apelado Mário Alves Júnior está 
tentando alienar bem imóvel de propriedade da empresa 
Inbral - Indústria Brasileira de Alimentos, sem sua 
devida autorização.

Requereu a antecipação de tutela, para que seja 
vedada a realização da alienação do imóvel, decla-
rando-se, ao final, a dissolução da sociedade de fato.

O acórdão de f. 202/206 cassou a sentença de 
f. 159/162 por cerceamento de defesa.

A r. decisão recorrida, f. 256/258, julgou extinto o 
processo sem resolução de mérito, por ilegitimidade ativa, 
por não ter o apelante comprovado a condição de sócio 
da empresa Inbral - Indústria Brasileira de Alimentos, 
condenando-o ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios de sucumbência, suspendendo, porém, a 
exigibilidade dessas verbas. 

O apelante pretende a reforma da decisão de 
primeiro grau, alegando que a existência da sociedade de 
fato resta comprovada pelo contrato de compra e venda 
celebrado pelas partes.

Salienta que a alteração do quadro societário não 
foi regularmente registrada, por má-fé dos apelados.

Ressalta que cumpriu todas as obrigações de sócio, 
merecendo que seus direitos sejam resguardados.

Contrarrazões às f. 272/283 e f. 285/289, pelo 
não provimento do apelo.

A r. decisão recorrida foi publicada em 24 de janeiro 
de 2013, vindo o recurso em 8 de fevereiro de 2013, no 
prazo legal, desacompanhado de preparo, por estar o 
apelante amparado pelos benefícios da justiça gratuita.

Estão presentes os requisitos para conhecimento 
do recurso.

O apelante alega ter celebrado contrato de compra 
e venda com sua genitora, em 14 de março de 2007, 
adquirindo 50% das cotas de participação de capital da 
empresa Inbral - Indústria Brasileira de Alimentos Ltda.

O MM. Juiz a quo entendeu não ser o apelante 
parte legítima para requerer a dissolução da sociedade, 
porquanto não foi registrada a alteração no quadro socie-
tário da empresa e por não haver prova da anuência do 
sócio remanescente para a cessão das cotas. 

O apelante sustenta sua condição de sócio na 
existência de sociedade de fato, que, por sua natureza, 
dispensa o registro na Junta Comercial.

Não obstante a possibilidade de estabelecimento 
da sociedade de fato, desprovida do competente registro, 
depreende-se das alegações, que o apelante, na reali-
dade, pretende pôr fim à sociedade consubstanciada na 
empresa Inbral, sociedade esta devidamente registrada 
e constituída na forma de responsabilidade limitada, 
conforme documento de f. 67.

Ora, apesar de haver indícios de que o apelante 
participou da gerência da empresa, não é possível 
admitir a existência paralela de uma sociedade de fato 
a uma sociedade limitada, com elementos constitu-
tivos coincidentes.

Sendo assim, o pedido formulado pelo apelante 
deve ser analisado à luz das regras que regem a socie-
dade empresária limitada.

De conformidade com o art. 1.003 do Código Civil, 
a cessão total ou parcial de cotas apenas terá eficácia 
quanto aos sócios e à sociedade, quando houver a 
corresponde alteração contratual e o consentimento dos 
demais sócios.

No caso dos autos, é incontroversa a inexistência de 
alteração contratual, correspondente à cessão de cotas, 
supostamente, realizada entre o apelante e sua mãe, 
Maria Aparecida Leite Alves.

Impõe-se analisar, contudo, a possibilidade de flexi-
bilização do comando retromencionado, conforme enten-
dimento de Ricardo Rizzardo:

Em princípio é, pois, aconselhável a alteração do contrato 
social. E esta providência importa em aprovação do ato, que 
se faz pelo quorum de três quartos do capital dos sócios, a 
teor do art. 1.057 do Código Civil. Daí que é providenciada 
a alteração do contrato, que deverá submeter-se ao registro 
na Junta Comercial. No entanto, se a terceiro estranho proce-
dida a cessão, e tornando-se possível, desde que não haja 
oposição de mais de um quarto do capital social, ou desde 
que presente a anuência de, no mínimo, três quartos do 
capital, a falta de unanimidade não impede a averbação. 
Basta que os sócios anuentes lancem a assinatura na votação 
sobre a cessão. (Direito de empresa: Lei nº 10.406, de 
10.01.2002, p. 210.)

Ressalte-se, porém, que, no contrato de compra e 
venda de f. 12/13, não consta qualquer informação da 
qual se possa aferir a anuência do sócio remanescente, 
não sendo provada, ainda, a averbação do negócio 
à margem da inscrição da sociedade no registro da 
Junta Comercial.

Sendo assim, não estando comprovada a alteração 
do contrato social, nem a existência de averbação com 
a anuência do apelado, não é possível considerar que 
o apelante seja sócio para fins de requerer a dissolução 
da sociedade.

Saliente-se, outrossim, que foi realizada alte-
ração contratual da empresa, f. 127/128, após a 
suposta cessão de cotas, em 22 de julho de 2008, sem 
que houvesse qualquer menção à referida mudança no 
quadro societário.
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- Entretanto, em se tratando de ação coletiva, as sentenças 
genéricas serão sempre passíveis de liquidação, tendo em 
vista a ausência de liquidez para ser executada de plano.

- Nesse sentido, a apuração do valor devido deve ser feita 
por liquidação por arbitramento, porquanto necessários 
cálculos para se chegar ao valor da diferença devida ao 
poupador. 

- No próprio dispositivo da sentença consta que a conde-
nação foi de forma genérica, devendo o cálculo do 
reajuste dos valores depositados nas contas de poupança 
ser apurado em liquidação de sentença.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0134.12.011851-5/001 - 
Comarca de Caratinga - Apelante: Espólio de Joaquim 
Homem de Toledo, representado pela inventariante Nilza 
Genelhu de Oliveira Toledo - Apelado: Banco do Brasil 
S.A. - Relator: DES. TIBÚRCIO MARQUES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 20 de junho de 2013. - Tibúrcio 
Marques - Relator.

Notas taquigráficas

DES. TIBÚRCIO MARQUES - Trata-se de apelação 
interposta à sentença que, nos autos do cumprimento 
de sentença movido pelo espólio de Joaquim Homem 
de Toledo em face de Banco do Brasil S.A., indeferiu a 
petição inicial e extinguiu o processo sem resolução de 
mérito. 

Condenou o exequente ao pagamento das custas 
processuais, suspensa a exigibilidade em face da justiça 
gratuita deferida.

Inconformado, o exequente interpôs apelação às 
f. 108/111, alegando, em apertada síntese, que a decisão 
monocrática do RE nº 626.307 excluiu seus efeitos em 
fase de execução definitiva.

Afirma que a decisão na ação civil pública mane-
jada pelo Idec já encontrada transitada em julgado, 
portanto intangível pela decisão prolatada nos autos do 
RE nº 626.307.

Ao final, pede o apelante o conhecimento e o 
provimento do recurso, anulando a r. sentença profe-
rida e determinando o retorno dos autos à origem para 
que prossiga a ação de cumprimento de sentença até 
sua satisfação.

Sem contrarrazões, tendo em vista que não foi 
instaurado o contraditório.

Em síntese, este é o relatório. 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, 

conheço do recurso.

Cumprimento de sentença - Expurgos 
inflacionários - Ação civil pública - Sentença 

genérica - Ausência de liquidez - Liquidação de 
sentença - Necessidade - Planos econômicos - 

Sobrestamento do recurso pelo STF - Não alcance 
da decisão - Ações que estejam em fase de 

instrução ou de execução definitiva

Ementa: Apelação cível. Cumprimento de sentença. 
Expurgos inflacionários. Ação civil pública. Sentença 
genérica. Ausência de liquidez. Liquidação de sentença. 
Necessidade. 

- Nos termos do art. 586 do CPC, a execução para 
cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obri-
gação certa, líquida e exigível.

- No caso em tela, não restam dúvidas de que o título 
executivo judicial é certo e exigível, uma vez que se trata 
de sentença condenatória transitada em julgado e está 
provada a relação jurídica existente entre as partes, bem 
como o saldo positivo na conta-poupança no período de 
janeiro de 1989.

Ademais, ainda que se admita a possibilidade de se 
considerar a existência da sociedade de fato, o apelante 
apenas juntou aos autos os recibos supostamente corres-
pondentes à cessão de cotas quando da apresentação 
das alegações finais. 

Ora, referidos recibos não são documentos novos, 
porquanto existiam desde o ajuizamento da ação, sendo 
impossível conferir-lhes eficácia probatória.

Sendo assim, nem mesmo a cessão de cotas restou 
devidamente comprovada pelo apelante, mormente 
porque a segunda apelada nem sequer reconhece o 
instrumento contratual apresentado pelo apelante.

Logo, verificando-se a ilegitimidade ativa do 
apelante, deve ser mantida a sentença recorrida.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso 
aviado por Marcelo Leite Alves, mantendo íntegra a r. 
decisão recorrida.

Custas recursais, pelo apelante, suspensa sua exigi-
bilidade, por estar amparado pela justiça gratuita.

DES. ROGÉRIO MEDEIROS - De acordo com 
a Relatora.

DES. ESTEVÃO LUCCHESI - De acordo com 
a Relatora.

Súmula - NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


